
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 441, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF Nº 996, de 24/11/2023, publicada no DOU-2 - Nº 225, 

28 de novembro de 2023, resolve: 

Considerando as justificativas externadas pelo Secretário de Gestão Estratégica, para 

expedição de portaria de elogio a servidora Ingrid Aparecida Leão Guedes Casto, matrícula 9931, 

Analista do MPU/Direito, da Assessoria de Gestão Estratégica da Procuradoria da República no 

Estado do Mato Grosso. 

Resolve: 

Art. 1º - Elogiar e agradecer a servidora acima nominada pelo empenho, 

comprometimento, dedicação, disponibilidade e excelente trabalho realizado no Grupo de Trabalho 

(GT) coordenado pela Assessoria de Gestão de Processos Organizacionais (ASSGEPRO/SGE), que 

teve como objetivo atualizar os processos de trabalho relacionados ao acompanhamento das ações de 

perdas de cargo ajuizadas contra membros do MPF. 

Art. 2º - Determinar que esta portaria seja consignada nos assentamentos funcionais 

da servidora acima nominada. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procuradora da República 

 Procuradora-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 dez. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 14. 
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